
  
  

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, organização social referência na vertical de saúde pública brasileira, pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, detentora do Contrato de Gestão nº 001/2019 

celebrado com o Município de Mogi das Cruzes-SP, inscrita no CNPJ nº 11.344.038/0024-94, 

localizada na Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, 703, sala 603, Vila Mogilar, Mogi das 

Cruzes, São Paulo, CEP 08.773-490, neste ato representado por seu Presidente o Sr. José Jorge 

Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG 

nº 916317-42, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o 

GHD, NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Capitão Sérvio Rodrigues Caldas, 517, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.112.046/0001-11, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, tem justo e 

contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que 

mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as clausulas e condições a seguir:  

 

 DO CONTRATO ORIGINAL  

As partes celebraram Contrato de prestação de serviços em 16 de janeiro de 2023, tendo como 

objeto CENTRAL DE CADASTRO REMOTA (CCR), com canal de comunicação definido 

entre CONTRATADA e CONTRATANTE, podendo ser por e-mail, WhatsApp, Plataforma 

ou Telefone, em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h, exceto feriados e 

emendas.  Serviços de Depuração, Sanitização e Atualização da base cadastral da 

CONTRATANTE, no que tange a Medicamentos, Materiais Médicos e OPME (órtese, prótese 

e materiais especiais). No caso de medicamentos, a CONTRATADA faz o procedimento de 

depuração e sanitização em massa, já no caso dos materiais e OPME, é estabelecido um fluxo 

de interface com um ponto de contato de cada unidade, que é responsável por fazer o processo 

de identificação do item e passar as informações necessárias para a CCR, tudo isso de maneira 

online, remota e em tempo real, a fim de acompanhar os serviços de elaboração, 

implementação, acompanhamento e avaliação, em atendimento ao SAMU Regional Mogi das 

Cruzes - CRESAMU, localizado no Municipio de Mogi das Cruzes, Sao Paulo. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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Considerando que ao dia 27 de fevereiro de 2023 ocorreu a formalização do 2º termo aditivo 

do Contrato de Gestão nº 001/2019, celebrado com o Consórcio Regional de Saúde de Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência – CRESAMU, o qual tem como objetivo de alterar o CNPJ 

e o endereço referido ao INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS. 

Por conseguinte, resolvem as partes, neste ato, alterar o endereço e CNPJ consignados na 

qualificação do CONTRATANTE fazendo constar o seguinte: 

• ENDEREÇO: Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, 703, Vila Mogilar, sala 603B,

Mogi das Cruzes/SP CEP 08.773-490.

• CNPJ: 11.344.038/0024-94.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular não 

mencionadas no Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

Mogi das Cruzes/SP, 05 de maio de 2023. 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

______________________________________________________________________ 

GHD, NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________   _______________________________ 

NOME   NOME  

CPF    CPF E
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Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 03/05/2023 14:44:14 -03:00

Assinado eletronicamente por:
ROMUALDO RIBEIRO ROSA
CPF: 283.029.568-48
Data: 04/05/2023 10:11:11 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Rodrigo Fernando Nunes Garcia
CPF: 215.957.758-89
Data: 04/05/2023 09:55:57 -03:00




